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c) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assrnar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

d) Optando por cauçáo em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou

depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para Eseguinte conta bancárie em

nome da Prefeitura Municipal de Baturité, juntando o respeclivo c.snprovante: Banco do

Brasil i Agência 03344 lconta 3268-9.d) Título de capitalizaião custeadô por pagamento

único, com resgate pelo valor total. ;i.

9.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresenter os

documentos elencados no item e subitens deste Edilal, mesmo que contenham alguma

restnção, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no 12312906i

9.9. Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regülaridade fisgl exigida neste Edital,

será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno portê 'adjudicatária(s)

deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento'pm que Íor(em)

declarada(s) a(s) vencedora(s), para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidáo negativa, conforme o § 1o do art. 43 da Lei Complementir no 12312006;

9.'10. A não regularizaçáo da documentação, no prazo previSto-nçjtem acima, implicará

decadência do direito à(s) contratação(ões), sem p§uízo das sahções prevista§ na Lei, sendo

facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem dB classiÍicaçáo,
para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art.

43, §2o da Lei Complementat no 12312006.

íO - DO PARECER TÉCNICO, DO MODELO DE EXECUçÃ
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

coNDrçÔES DE

10.1 - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contrataçáo, se julgar

necessário, encaminhará o processo à assessoria jurídica, a fim de que seja emitido

Pârecer Técnico referente à proposta vencedora do item.

10.2 - Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vj:ncedora, os autos serão

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este iealize 4tova,Begociação com as

demais empresas, obedecendo a ordem de classificação
10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às

empresas vencedoras.
10.4 A execução da obra terá como referência o Ante Projeto (Projeto Arquitetônico)
anexo. A ausência de outros projetos náo acarrelará prejuízo pgra a aferição dos padrões

de desempenho e qualidade almejados, em decorrên'cia da"i baixg* complexidade das
intervenções que serão executadas.
'10.5 O regime de execuçáo indireta será a empreitada por preço global, consoante
disposto no Art. 46, ll da Lei 14.133120221 .

10.6 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e displsto no Projeto,

ãEa
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considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem como
as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado esteticamente
adequado e durabilidade das intervenções a serem executadas. *,
1O.7 A emissão do recebimento definitivo não eximirái o iõfrrecedor: de suas
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão
contratante venha a fazer, baseada na existência de material/produto/serviçii' inadequado
ou defeituoso, no prazo de garantia.
10.8 É vedada a subcontratação do objeto, sem anuência expressa da Administraçáo,
conÍorme prenogativa do Atl. 122, §2" da Lei 14.133312021. ,4- .

í0.9 O objeto deste Edital e seus anexos serão recebidos: ' '{!r

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuds;
10.10 O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e
será condição para o pagamento de câda etapa da obra. | * ' --

10. í I O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura _Municipal dê
BaturitéiCE, por meio do representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que

seja efetuada a avaliação e recebimento provisório e deÍinitivo na forma descrita no item
10.9. i

Após a comunicação formal da entrega, o Município de Baturité/éE ter.á- -o prazo de 5
(cinco) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido
começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para emissão do Termo de $ecebimento
Definitivo.

11 -TMPUGNAçÃOAOATOCONVOCATORTO i
I 1.1. As impugnaçóes ao ato convocatório da Concorrência §eráo çcebidas até 3 (três)

dias rbantes da data fixada para o recebimento das propostâs, 'êxclusivamejàte por meio do
Sistema Eletrônico. _;,

11 .1 .1. Caberá, ao Agente de Contrataçáo, decidir sobre a petição no prazo de igual
período, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será
realização do certame.

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razóes.

9". ignada nova data para a

rso, através do próprio do

12 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 . Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.o 14.133121, devendo o licitante

recu

\
A

ü:r
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12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identificaf objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente ae Coniiátação. .

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis p"r" 

" 
,puJr"ntação das

razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado atodos os participantes,

ficando as demais desde logo intimados para apresentar as coqtra-razóes em igual número
dedias. 1.,*
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importãrá na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à venceQora.
12.4. O recurso contra a decisão doAgente de Contrataçáo náo terá efeito suspensivo.
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

,i12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o§ respe*ctivos prazos legais,
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.
12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o
Iicitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

í3 -ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAçÃO
i

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelô Agente de
Contratação, sempre que não houver recurso.
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente
de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridãfie.competente.
13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ào úêircedor. dp certame e
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar os dévidos pecas,
a contar dadata em que o mesmo Íor convocado para fazê-lo junto ao Muniiípio, podendo
ser prorrogado devidamente justificado.

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedoq convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não apresentar situação{ regular ou se recusar
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública à tonvidar os demais
proponentes classiÍicados, seguindo a ordem de classiíicação , para Íazê)o em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogàr a licitação
independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133121.
13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e nâo
havendo manifestação do proponente convocado para a.assinatur? da Ate, será ele havido
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveiJ isoláüã ou conjuntamente:

-ir.i

-;,1
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13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
:i

13.7 - lmpedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco)

anos:
13.8 - A multa de quê trata o item 15.1 deverá ser recolhida
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a

O AtIAHHÃ

Xlo Prazo de 05 (cinco) dias

tenha"apli.ca_do, garantida a

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í3.9- O fiscal da referida Concorrência será a cargo da pessoa indicada pela.Secretaria

contratante, conforme legislação pertinente.

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA ,i

14. 1 . - Entregar o objeto licitado conforme especificaçóes deste êditaLç-seus ANEXOS e em
consonância com a proposta de preço apresentada;

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quáisquer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;
14.3 - lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decgrrentes da execução ou

inadimplência do presente contrato, independêntemente das s§4çó9s aplicáveis e demais
responsabilidades- :i !* -, . ,14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos matêiiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.
14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou -,em parte; a terceiros, sem

préviaautorizaçáo da GONTRATANTE. §, ,

14.6 - Atender às determinações da fiscalizaçáo da CONTRATANTEJ*
14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. '

14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou Í?iegularidades
apontadaspelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias-
14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimgs e supressões até 25% do
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; .É.. .,:'"#

,I5- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE iI

15.1 - O pagamento conforme o determinâdo no item 18 do edital.
15.2 - A fiscalizaçáo dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega.

;i

16 . FORMA DE FORNECIMENTO, REQUISITOS DE OUAEóÃDÉ E'ECGURIIçA OI
OBSERVÂNCIA DAs NoRMAS DE GEsTÃo DoS REsíDuos. DA CONSTRUçÃO CIVIL E
DE OUTRAS NORMAS AMBIENTAIS E DA GARANTIDA DA OBRA .iI'

:r!a

Í

'.
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com o Art. 140, §6"

16.1 - Os objetos da presente licitação deveráo ser fornecidos conforme termo de

referência, nas condições deste edital, celebrando as contratagões decorrentes, mediante

emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por'escritcÉ pelo§erviço de Compras,

visada pela Secretaria Municipal.
16.2 E de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos oi materiais.

equipamentos e mâo de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha

necessários ao cumprimento integral do objeto da licitaçâo, baseando-se nos projetos

fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos.
16.3 Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a tõdos . os dispositivos legais

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instruções
pertinentês, além da observância normas de segurança do trabalho. 

_ir:'16.4 É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos

e outros restos provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas

ambientais vigentes com â finâlidade de mitigar eventuais impactos que poderão ser gerados

em razão da execução do objeto destê Edital, conforme apontadÕ no it§ln 16.7.
'16.5 Em caso de dúvidas, se náo houver especificaçáo em nenhum documento contratual

ou padrão existente na edificação, deverá ser consultada a fiscalização antes da execução

da obra.
16.6 Somente o licitante contratâdo será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do gbjeto.
16.7 A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critéiios, e."Procedimentos para a

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Éei n"-12.305;, de 2010 e
Resoluções da CONAMA. :r

16.8 A futuÍa contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de

serviços quê, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos

16.10 O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o cqntratado, pelo
prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da cohstrução, da reforma, da
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de gício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparáção,..gela correção, pela

reconstrução ou pela substituição necessárias

't7 -SANÇÕESADMtNTSTRAT|VAS
17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objelo, sujeitar-se-á, o licitante
vencedor. à multa de mora dê í% ao mês de juros sobre o valofida nota de empenho;

ii "+

naturais.
16.9 O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em'confo
da Lei '14.'13312021.

E-moil lnstitucionoli odrninistr6êoo@boturitê,cê.govbr
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17 .1 .1. A multa a que alude o item anterior não impede qüe a Administração anule a

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.o 14.'133121.

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigaçóes fixadas nesta.Concorrência,

em relação ao objeto desta licitação, a Administraçáo poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sançôes:
a) Advertência, por escrito, no caso de pêquenas inegularida{es;
b) Multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do..empenho, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Notade

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reaonhecido pela

autoridade competente;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexÇcução ocasionar prejuízosà

Administração; Í ,.*
d) Declaração de inidonêidade para licitar ou contratar coih a Admini5tração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que sejq promovida a

reabilitação.
17 .2.1 . Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente,
ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantiverf proposta, falhar ou fraudar
no pÍocesso licitatório, comportar-se de modo inidôneo oU comefer fraHçle fiscal, ficará, pelo
prazo dê até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.
17,3. A sanção de advertência de que trata o ilem 17.2, letra 'a', poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
I - Descumprimento das determinações necessárias à rgularizaÉo das faltas ou
defeitosobservados na entrega do objeto; if É* .. -II - Outras oconências que possam acarretar transtorno§ no desenvolüimento dos
serviçosdas Secretarias Municipais, desde que náo caiba a aplicação de sançáo mais grave.
17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública.

17.S-Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante,.por d$scumprimento de cláusula
editalícia, tenha causado transtomos no desenvolvimento do seúço j[ihto a Seçretaria.

lr

í8 . DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO
18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação., obedecerão ao disposto no
artigo 140 da Lei Federal no 14.133121 . 4
18.2 - O acompanhamento será feito pelo responsável da Secietariãte Obras juntamente
com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as
especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algüm item seja

. -:1.

SocÍetorlo de Adminlstroç6o, Finqnços s Plonoiomentg de Bqturltá,/CE -
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rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, ,sob pena de

retenção do pagamento mensal.
í8.3 - As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do

mesmo. -:
§

18.4 -Aobra será executada na sede do município, conforme <ipjeto.-"
í8.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal 'deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no processo licitatório e no corpo da .,nota deverá
obrigatoriamente constar o número deste processo (CONCORRENCIA ELETRONICA
No1 8.05.01/2026).

í9 - ResctsÃo
19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Conconência se processará de
acordo com o que estabelece a Lei n.o 14.133121 e suas alterações posteriore§, e em casos
omissos, a legislação civil em vigor.

20 -DorAçÃoonçluelrÁnrn
As despesas deconentes da presente licitaçáo coneráo
orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e
fornecimento.

lpor ãonta -'das dotaçóes
explícitas nor contrato de

1700000000

21 .1 . O prazo de vigência da contrataçáo será da data de assinatúra do contrâto; até 12
(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado conforme lei 14.133121 , devendo, no,.entanto, ser
integralmente executado o objeto desta contrataçáo, conforme Projeto Básico e Cronograma
de execução.

21 - DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO

22 DtSPOS|çOES GERATS
22.1.É facultado, ao Agente de Contratação, auxil
qualquer fase da licitação, diligências destinadas
do processo, vedada a inclusão posterior de docu
originalmente da proposta.

'i '+* ..
iado pela Equipe de Apoio, proceder, em
a esclarecer ou a complemenlar a instrução
mento ou informação quedeveria constar

Secrêtorio do Administroçõo, Flnqnços e P!onejomônto do Bq(urité,/CE -
Trovesro 14 de Abril s/n, Centro Boturitá CEp: 62.760-0-00 - CNp.l nô ô7.397.343/OOOI-O8
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22.2 A critério da Administração, os objetos da presente licitaçáo poderão sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federa] no 14.133121.
22.3 A apresentação da proposta de preços implica na ateitaqlo plena e total das
condições desla Conconência, sujeitando-se o licitante às sançóes previstas na Lei Federal
n.o 14.133121. .:,
22.4 Quaisquer elementos, informaçóes e esclarecimentos relativos a esta licitaçáo serão
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do
Município de Baturité/CE. i22.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Coirtratqg.fo, que decidirá com
base na legislação em vigor.
22.6 A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a traq,sferência da
responsabilidade da Adjudicatária a teÍceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.
22.7 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Batürite/CE, na data marcada, a
sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesmatrora ç;[ocal.
22.8 O Município de Baturité/CE se reserva ao direito de ariular ou revôgar a presente
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenizaçáo de qualquer espéciq.,
22.9 QUATSQUER TNFORMAÇÓES E ESCLARECTMENTOS COMPLEMENTARES
RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE
LICITAÇOES gOU DE ENGENHARIA, EM HORÁRIO C
licitabaturite2023@gmail.com
22.10 lnlegra este Edital:

o

a) ANEXO I- PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA .I

b) ANEXO ll- Modelo de apresentação de Carta-Proposta
c) ANEXO lll - Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.l - BoniÍicações e Despesas
lndiretas e Cronograma Físico-Financeiro *d) ANEXO lV - Minuta de Contrato .i ,.*
e) ANEXO V - Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei FederáÍ no 8.666/93 e
inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal).

0 ANEXO - Vl -Modelo de Declaração de Visita

Baturité/CE 18 de maio de 2
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CÍCERO ANTÔNto USA BEZERRA
Ordenador de pesas da

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA
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MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) GALPOES INDUSTRIAIS

MUNICíPIO DE BATURITÉ/CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

CNPJ: 07.387.343/0001-08

Órgão lnteressado: Secretaria do Desenvolvimento Urbano e lnfÍaestrutura

Secretário: Willison Vieira de Mesquita

Amparo/Nomeação: Portaria no 00412025, de 01 de janeiro de 2025

Telefone: (85) 9.9763-1986

E-mail: inf raestrutura(Abaturite.ce.oov.br

1. IDENTIFICAçÃO DA OBRA

Obra: Construçáo de 02 (dois) Galpões lndustíais, com área individual de 1.500,00 m'?,

totalizando 3.000,00 m2 de área construída, de interesse da Secretaria do Desenvolvimento
Urbano e lnfraestrutura do Município de Baturité/CE.

lúunicípio: Baturité/CE.

Objeto: Construção de 02 (dois) Galpôes lndustriais, com áÍea individual de 1.500,00 m'z,

totalizando 3.000,00 m2 de área construída, de interesse da SecretaÍia do Desenvolvimento
Urbano e lnfraestrulura do Município de Baturité/CE, vinculada ao Convênio n" 05/2026 -
ADECE/Prefeitura Municipal de BaturiteicE.

lnstrumento de rêpasse: Convênio no 05/2026, celebrado entre a Agência de
Desenvolvimento do Estado do Ceará S/A - ADECE e o Município de Batuíté/CE.

Valot global de referência: R$ 5.305.M9,00.

Rêgime de contratação: Lote único.

Prazo de execução: 06 (seis) meses.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

Área construlda total: 3.OOO,OO m'z, correspondente a 02 (dois) galpões induskiais de 1.500,00
m2 cada.

2. OBJETIVO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer as diretrizes técnicas,
construtivas e executivas para a implantaÉo de 02 (dois) galpões industriais no Município de
Baturité/CE, servindo como documento de referência paÍa o processo licitatório, elaboraçáo de
propostas, execução contratual, fiscalizaÇão técnica, medição, recebimento provisório e
recebimento definitivo da obÍe.

A implantaçáo dos galpões industriais tem por objetivo dotar o Município de Baturite/CE
de inÍraestrutura fÍsica adequada ao Íortalecimento da polÍtica pública de desenvolvimento

gov.rrto Municlpol d. BotoÍltó/CE - koçà do lrtdkít Pqllôclo EntÍq
nio6, s/tt, Cont o, Boturitá CEA ô2.76O-OOO - C FJ Ír. ô7.38?.343/OôOl-Og
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econômico, atraÇão de empreendimentos, apoio à instalação de atividades produtivas, geraqão

de empÍego e renda e ampliação da capacidade municipal de fomento ao setor industríàt - "- '

O empreendimento dêverá ser executado em conformidade com os projetos, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro, especiflcaçóes tecnicas, normas da ABNT,

legislaçáo aplicável, exigências do convênio no 05/2026 - ADECE/Município de Baturite/cE e

detêrminaÇões da fiscalização tecnica da Administração.

g. canacteRÍslcAs GERAIS

A obra compreende a construÇáo de 02 (dois) galpões industriais, com área individual

de 'Í.5OO,oo m'z, totalizando 3.oOO,0O m'de área construída, com estÍutuÍa fÍsica compatível

com uso produtivo, contemplando sistemas construtivos em concreto armado, estrutura

mêtálica de cobertura, alvenarias de vedaÇáo, pisos industriais, revestimentos, instalações

prediais e sistemas de seguranÇa.

Cada galpão será composto por área industrial principal, ambientes de apoio, sanitáíos,

administração/apoio operacional, cobertura metálica, lanternim, telhas metálicas trapezoidais,

telhas translúcidas, calhas, ruÍos, esquadrias metálicas, portas industnais, instalaçóes elétricas,

hidrossanitárias, sistema de combate a incêndio e Sistêma de ProteÇão contra Descargas

AtmosÍericas - SPDA.

As plantas arquitetônicas indicam solução com cobertura em telhas metálicas

trapezoidais de aço galvanizado, telhas translúcidas em polipropileno, lanternim, calhas

metálicas, rufos, lajes impermeabilizadas, reservatório superior, sanitários, divisórias, portas

metálicas de correr, esquadrias, marquise, fachadas e detalhes construtivos dos ambientes de

apoio.

O escopo geral contempla a execução de estrutura de concreto e estrutura metálica,

construção de alvenarias, pavimentação, revestimentos, cobertura, impermeabilização, forros,

esquadrias, Íerragens, vidros, pintura, bancadas, louças, metais, instalações elétricas,

instalaçÕes hidrossanitárias, sistema de combate a incêndio, SPDA, retirada de entulhos,

limpezê Íinal e entrega da obra em plenas condições de uso.

Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primêira qualidadê, compatíveis

com as especificações técnicas, normas brasileiras e desempenho esperado para uso

industrial. A contratada deveÍá submeter à fiscalizaÉo, quando solicitado, amostras, catálogos,

certificados, laudos ou documentação técnica dos materiais, equipamentos e sistemas a serem

aplicados.

A execuçáo deverá observar controle dimensional, locaçáo rigorosa da obra,

conferência de níveis, prumos, alinhamentos, compatibilidade com projetos e responsabilidade

técnica formalmente registrada por meio de ARTs de execução e demais documentos exigíveis.

4. DESCRTçÃO DOS SERVTÇOS POR STSTEMAS

4.í Sêrviços preliminares

Os serviços preliminares compreendem o conjunto de providências iniciais

indispensáveis à adequada implantação do canteiro, organização da obra, segurança das
frentes de serviço e preparação das áreas onde serão exêcutados os 02 (dois) galpões

industriais.

Oovêrno Municip.l d€ Êoturitá/CE - P.oç! do MaÍtri+P.lüêlo Ent â
Rios, sln. Centrô, BrtLrÍitá CEE 62-76Õ-ôtO - Õ§FJ íõ f?.381r,3{3/O§Ôr-Oã
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A contratada deverá promover a mobilizaçáo de pessoal, equipamentos, fenamentas,
máquinas, materiais, instalações provisórias e estrutura administrativa competivel com o pórte

da obra e com o prazo de execução estabelecido. A mobilizaçáo deverá contemplaí equipe
técnica, equipe operacional, êquipamentos de apoio, meios de trensporte interno, dispositivos
de segurança, sinalização e demais recursos necessários ao início regular dos serviços.

Deveráo ser Íornecidas e instaladas as placas obrigatórias da obra, em local visível e

de fácil identiÍicaÉo, observando os padróes institucionais da Prefeitura Municipal de
Baturite/CE, da ADECE, do Governo do Estado do Ceará e demais exigências do instrumento
de convênio. As placas deverão permanecer Íntegras, legíveis e conservadas durante todo o
período de execuçáo.

O canteiro de obras deverá ser implantado de forma organizada, segura e funcional,
contemplando área administrâtiva, área para guarda de materiais, instâlaçóes sanitárjas
provisórias, pontos de água e energia, local para armazenamento de ferramentas, área para
apoio da Íiscalização, local adequado para disposiçáo tempoÉria de resíduos e circulação
interna compatível com as atividades executivas.

A contratada deverá executar tapumes, cercamentos ou dispositivos de isolamento da
área de intervenÉo, de modo a impedir o âcesso de pessoas não autorizadas, reduzir riscos
de acidentes e garantir condições mÍnimas de segurança patrimoniel ê ocupacional.

A locação da obra deverá ser realizada por profissional habilitado, a partir dos projetos
aprovados, contemplando a marcação de eixos, cotas, níveis, alinhamentos, limites dos
galpões, posiÉo dos elementos estrutuÍais, redes enterradas e demais reíerências necessárias
à correta execução da obra. Eventuais divergências entre medidas de projêto ê condiçÕes
verificâdas em campo deveráo ser imediatamente comunicadas à liscalização, antes da
continuidade dos serviços.

Também integram os serviços preliminares a raspagem e limpeza do terreno, remoÇão
de materiais impróprios, preparação das áreas de trabalho, implantação de gabantos,
conÍerência topográfica e execugáo das instalaÇôes provisórias de água, energia, força,
iluminâçáo, telefonia/lógica e demais inÍraestruturas necessárias ao funcionamento do canteiro.

4,2 lmplantaçâo e administração locel
A administraÉo local compreende a estrutura técnica, administrativa e operacional

necessária ao gerenciamento da obra durante todo o período de execuçáo contratual,
garantindo controle de qualidade. cumprimento do cronograma, organização das frentes de
serviço, segurança do trabalho e adequada comunicação com a fiscalização.

A contratada deverá manter profissional habililado responsável pela execução da obra,
devidamente registrado no respectivo conselho proÍlssional, bem como encârregado de obra,
equipes de apoio técnico, equipe administrativa e demais profissionais compatíveis com a
complexidade dos serviços. A presença da equipe deverá ser suficiente para garantir
acompanhamento contínuo das atividades, tomada de decisÕes técnicas e correção imediata
de eventuais inconíormidades.

A administraçáo local deverá contemplar o plane.jamento semanal e mensal das frentes
de trabalho, controle de suprimentos, controle de mão de obra, controle de equipamentos,
acompanhamento Íísico-finenceiro, conferência de mediçóes, verificagão dê produtivídade,
organizaÉo documental, acompanhamento das condições de segurança e interface
permanente com a fiscalização municipal.

eovúfno Murdct .l d. Eoturitá/CE - PrÍrçt dq I't('trh. Pqlúdo Ent..
Piot, Ê/n. Cêôtro, Botúitá CEE 62.7$-000 - CI{PJ ío O7347.343/OOOr-OA
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A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registros diárÍoE das.
condições climáticas, serviços executados, quantitativos aproximados, efetivo de
trabalhadores, equipamentos em operaÉo, materiais recebidos, ensaios realizados,
ocorrências, paralisações, ordens da fiscalizaÉo, interferências técnicas, ajustes executivos e
demais fatos relevantes.

Deverão permanecer disponíveis no canteiro, para consulta da lscalizaçáo, os projetos

executivos, memoÍiais, planilha orçamentária, cronograma fisico-Íinanceiro, ARTS. licenças,
documentos de segurança do trabalho, Íichas de EPls, registros de treinamentos, certificados
de materiais, relatórios técnicos e demais documentos vinculados à execução da obra.

4.3 Movimento de terra

O movimento de terra compreenderá todos os serviços necessários à prepâraçáo des
áÍeas destinadas às Íundações, pisos, redes enterradas, caixas, reservatórios, calgadas,
acessos e demais elementos construtivos integrantes dos galpóes industriais.

As escavações deverâo ser executadas manual ou mêcanicamente, conforme a
natureza do seNiÇo, tipo de solo, profundidade, interÍerências existentes e condiçÕes de
segurança. As dimensões das escavaçóes deverão obedecer rigorosamente ao projeto,

observando largura, profundidade, cotas de fundo, taludes, escoramentos, afastamentos e
estabilidade das Írentes de trabalho.

Antes da execuçáo de ÍundaçÕes, pisos e redes ênterradas, os fundos de valas e áreas
dê apoio deverão ser regularizados, apiloados e conferidos pela fiscâlizaÉo. Solos orgànicos,
saturados, moles, expansivos ou tecnicamente inadequados deverão ser removidos e
substituídos por material apropriado, mediante autorizagáo da ÍiscalizaÉo.

Os aterros e reaterros deveráo seÍ executados com material adequado, liwe de matéria
orgânica, entulhos, resíduos, solos excessivamente úmidos ou elementos'(ue comprometam a
estiabilidade. A compactação deverá ser realizada em camadas sucessivas, com espessura
compatível com o equipamento utilizado, garanündo suporte adequado aos pisos industriais,
calçadas ê elementos estruturais.

O meterial excedente ou impróprio deverá ser carregado, transportado e destinâdo de
forma ambientelmênte adequada, observando a legislaÉo aplicavel e as orientaçóes da
Íiscalização. A contratada deverá evitar acúmulo desordenado de solo, obstruçáo de acessos,
carÍeamento de sedimentos e interferências com áreas vizinhas.

4.4 Fundações

As fundaçóes deverão ser executadas em conformidade com o projeto estrutural,
especiflcações técnicas, sondagens e condições reais do terreno, garantindo a adequada
transmissão das cargas dos galpões industriais ao solo de apoio.

Os serviÇos compreendem escavações, regularizaçáo de fundos, apiloâmento,
execuÉo de lastros quando previstos, Íormas, armaduras, concretagem, alvenarias de
embasamento, elementos de transição, vigas baldrame, blocos, sapatas, vergas, ârranques de
pilares e demais componentes definidos em projeto.

As armaduras deverão ser executadas com aço CA-50/C460, cortadas, dobradas e
montadas conforme dêtalhamento estrutural, respeitando bitolas, espaçamentos, cobrimentos,
ancoragens, emendas, transpasse e posicionamento. Deverão ser utilizados espagadores
adequados para garantir o cobrimênto mínimo das armaduras e evitar contato direto com o solo
ou formas.

Ooverno Munlchol d. Bcturitá/CE - Proço do Motdr. Hócio Entr.
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As Íormas deverão apresentar rigidez, estanqueidade, alinhamento, nivelamentc, e'

resistência suficientês para suportar o lanÇamento e adensamento do concreto, sem

deÍormaÇões prejudiciais. Antes da concretagem, a fiscalrzação deverá verificar limpeza,
posicionamento das armaduras, prumos, cotas, cobrimentos e demais condi@es de execuÇão.

O concreto deverá atender à resistência característica especiflcada em projeto, ser
lançado de formâ contínua e controlada, adensado adequadamente e submetido à cura.
Deverão ser realizados ensaios de controle tecnológico quando exigidos, incluindo abatimento
do tronco de cone, moldagem de corpos de prova e rompimento à compressão.

Nenhuma fundaçáo ou elemento estrutural deverá ser reatenado, ocultado ou
prosseguido sem prévia conferência e libêraçáo da fiscâlizaÇão. Eventuais falhas de
concretagem, segregações, ninhos, deformações, deslocamentos de armadura ou não
conformidades deverão ser corrigidos antes da continuidade dos serviços.

4.5 Estrutura de concreto armado

A eskutura de concreto armado compreendê os elementos estruturais dos ambientes
de apoio, sanitários, reservatórios, bases, marquises, caixas, lajes, vigas, pilares, vergas e
demais componentes previstos nos projetos dos galpóes industriais.

A execuçáo deverá obedecer aos projetos estruturais, memoriais de cálculo.
especificaçóes de mateÍiais, critérios de controle tecnológico e normas tecnicas aplicáveis.
Antes do início dos serviÇos, a contratada deverá conferir todas as dimensÕes, cotas,
interferênciâs com arquitetura, instalaÇões, aberturas, passagens de tubulaçóes e

compatibilidade entre disciplinas.

As formas deverão ser executadas com mateíal adequado, garantindo dimensões,
prumo, alinhamento, nível e acabamento superflcial compatíveis com o projeto. As formas
deverão estar limpas, firmes, escoradas e estanques antes da concretagem. O escoramento
deverá resistir às cargas de execução e permanecer pelo período necessário à segurança
estrutural.

As armaduras deverão ser montadas conforme detalhamento, com atenção às posições
de barras positivas e negativas, estribos, arranques, ancoragens, eméndas, reforços em
aberturas, espaçadores e cobrimentos. Não serão admitidas armaduras com corrosão
excessiva, deformaçóes indevidas, sujeira, óleo ou qualquer material que prejudiquê a
aderência ao concreto.

O concreto deverá ser lançado em condiçÕes adequadas, evitando segregação,
interrupçóes indevidas e deslocamento das armaduras. O adensamento deverá ser exêcutado
com equipamento apropriado, gaÍantindo o preenchimento das formas-e a eliminação de
vazios. A cura deverá ser realizada pelo tempo necessário para evitar Íissuração precoce,
retração excessiva e perda de resistência.

As superíícies concretadas deverão apresêntar acabamento regular, sem falhas
significativas. Elementos estruturais com ninhos de concretagem, fissuras anormais,
deformações, deslocamentos ou baixa resistência deverão ser avaliados tecnicamente e
corrigidos conforme orientação da Íiscalização e do responsável técnico. .

4.6 Paredes e painéis

As paredes e painéis compreendem as alvenarias de vedação, divisórias internas,
elementos vazados, cobogós, divisórias sanitárias e demais fechamentos previstos nos
projetos arquitetonicos dos galpóes industriais.

Oavêríio MuÉlcip.l d. SfurJtálCE - Prdço d. !lül,i4 poa&L Entr.
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As alvenarias deveráo ser executadas com blocos ceràmicos Íntegros, de- boa'
qualidade, assentados com argamassa compatÍvel, em Íiadas niveladaa, juntas regulares,

prumo ê alinhamento adequados. As peças quebradas, trincadas ou dêÍormadas não deverão

ser utilizadas em pontos aparentes ou estruturalmente sensíveis.

A execuçáo deverá obseNar a correta âmanação entre panos de alvenaria, encontros

com pilares, vigas e elementos estruturais, bem como a previsáo de vergas e contÍavergas nos

vãos de portas, janelas, esquadrias e demais aberturas. O encunhamento deverá ser realizado

de forma adequada, evitando fissuras por deformações diferenciais.

Os cobogós de cimento tipo veneziano deverão ser instalados nos locais deÍinidos em

projeto, com argamassa apropíada, juntas alinhadas, prumo e acabamento regular, garantindo

ventilaçáo e iluminação natural, sem comprometer a estanqueidade e o desempenho das

fachadas.

As divisórias em PVC e em granito deverão ser instaladas conÍorme dimensões e

detalhes de pro.ieto, com fixações adequadas, perÍis, ferragens, arreúátes e acabamento

compatÍveis com ambientes sanitários e de uso coletivo. Os Painéis deverão ser resistentes à

umidade, de fácil limpeza e apresentar estabilidade e segurança ao usuário.

4.7 Pavimentaçáo ê pisos

Os serviços de pavimentação e pisos compreendem a execuÉo de laslros,

regularizações, pisos industriais, pisos monolíticos de alta resistência, pisPs cerâmicos, pisos

cimentados, juntas, rejuntamentos, acabamentos e demais camadás necessárias ao

desempenho funcional dos galpões.

A preparação da base deverá ser executada com rigoÍ técnico, incluindo regularização,

compactaÉo, controlê de níveis, caimentos, limpeza e remoção de matêriais soltos A base

deverá apresentar estabilidade e capâcidade de suporte competível com o uso industrial

previsto, evitando recalques, fissuras, desplacamentos e deÍormaçÕes. . .

O piso monolítico de alta resistência deveÍá ser executado com atençáo especial, por

se tralar de parcela de rêlevância técnica e funcional. Deverão ser observados o controle da

base, espessura, traço, aplicação, adensamento, acabamento superficial, cura, execução de

juntas, proteÇáo contra tráfego prematuro e corrêÇáo de imperfeições.

As juntâs deveráo ser planejadas e executadas de forma a controlar movimentaçóes,

retÍaçáo e ÍissuraÇão, respeitando os alinhamentos definidos em projeto ou pela boa práüca

executiva. As juntas plásticas ou serradas deverão apresentar regularidàde, continuidade e

acabamento adequado.

Nos ambientes administrativos, sanitários e áreas de apoio, os pisos cerâmicos deveráo

ser assentados com argamassa apropriada, paginação regular,.iuntas uniÍormes, caimentos
para ralos quando aplicável e re.iuntamento compatível com áreas molhadas. Não sêráo aceitas

peças ocas, trincadas, desniveladas, manchadas ou mal assentadas.

4.8 Revestimentos

Os revestimentos compreendem a êxecuÉo de chapisco, emboço, reboco,

revestimento cerâmico, rejuntamento, peitoris, arremates e demais acabamentos verticais
previstos para os ambientes internos e e)dernos dos galpóes industriais.

As superfÍcies deverão ser previamente limpas e preparadas, removendo poeira, nata

de cimento, partÍculas soltas, óleos, tintas, eflorescências ou qualquer elemento que
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comprometa a aderência. Antes da aplicaçáo dos revestimentos, deveráo ser veriÍicãdos

prumo, planeza, Íegularidade dos panos, esquadros e compatibilidade com instalações

embutidas.

O chapisco deveÉ ser executado como cemada de aderência, com argamassa

adequada e aplicaÇão uniforme. O emboço e o reboco devêráo apresentar espessura

compatível, acabamento regular, ausência de fissuras, desplacamentos, ondulações

excessivas ou Íalhas de aderência.

Nas áreas molhadas, sanitários e ambientes de apoio, os revestimentos cerâmicos

deverão ser executados com placas de qualidade adequada, argamassa colante compatÍvel,

paginaçáo unlforme, cortes precisos, juntias regulares e rejuntamento apropriado. Deverão ser

respeitados os alinhamentos, níveis, arremates em cantos, encontros com esquadrias,

Íegistros, peças sanitárias e bancadas.

Os peitoris, soleiras, rodapés e demais arremates deveráo ser executados com material

especiÍicado em projeto, bem fixados, nivelados, alinhados e com acabamento adequado,

evitando infiltraçóes, empoçamentos e arestas cortantes.

4.9 Forros e pisos falsos

Os forros previstos, especialmente em PVC, deveÉo ser executados nos ambientes

indicados em proieto, com estrutura de sustentaçáo adequada, modulàçáo regular,

alinhamento, nivelâmento, arremates e compatibilizaÉo com luminárias, grelhas, pontos

elétricos, inspeções e demais instalagóes.

Antes da instalaÇáo do forro, deveráo estar concluídas e testadas as instalaçóes que

ficaráo ocultas, evitando remoções posteriores desnecessárias. A contratada deverá assegurar

acesso a pontos de manutenÉo, registros, caixas de passagem ou êquipQmentos que exüam

inspeção futura.

As réguas ou placas de PVC deverão ser instaladas sem empenos, manchas, quebras,

desalinhamentos ou folgas excessivas. Os perfis de acabamento deveráo estar bem Íixados,

com encontros regulares e acabamento uniforme.

Quando houver pisos falsos, bases elevadas ou elementos similares previstos em

projeto, sua execuÉo deverá observar nivelamento, estabilidade, resistência, modulação,

compatibilidade com instalaçÕes e facilidade de manutenÉo.

4,í 0 lmpermeabilização

A impermeabilização compreende os seNigos destinâdos à proteÉo de áreas sujeitas
à umidade, infiltraÉo, percolação ou contâto permanente/intermitente com água, incluindo
lajes, calhas, áreas molhadas, rebaixos de banheiros, reservalórios, caixas d'água, rufos,
pontos singulares e demais elementos especificados.

As superfícies deverão ser pÍeparadas adequadamente, com limpeza, regularização,

correção de falhas, arredondamento de cantos vivos quando necêssário, execução de

caimentos, tratamento de fissuras e eliminação dê materiais soltos. A impermeabilizaçáo

somente deverá seÍ aplicâda sobre base tecnicamente apta-

Os sistemas de manta asÍáltica, argamassa poliméíca, tinta asfálticâ ou outros

especiÍicados deveráo ser executados conforme projeto, recomendeÇões do Íabricante e
normas técnicas aplicaveis. Deveráo ser obseÍvadas sobreposiçÕes, arremates, rodapés, Íalos,
passagens de tubulação, cantos, juntas e pontos de maior risco de infiltraçáo.
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